
Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo

19  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 17  ª LEGISLATURA  , EM 13 DE JUNHO DE 2017

(Pauta)

Item nº 1

[1º. TURNO]   PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N  º   131/2017 - PREFEITO MUNICIPAL

Redenomina a Taxa de Turismo para Contribuição Facultativa de Turismo.  (CJ 136; CJR; CFO; quorum:
maioria de 3/5)

Item nº 2

VETO N  º   21/2017 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI  Nº.  12.081,  do  Vereador  MARCELO GASTALDO,  que altera  a  Lei
8.267/2014, que disciplina o Serviço de Táxi, para prever reserva de vagas para pessoas com necessidades
especiais  ou  mobilidade  reduzida.  (CJ  179;  CJR;  quorum  de  rejeição:  maioria  absoluta;  vencimento:
29/06/2017)

Item nº 3

PROJETO DE LEI N  º   12.178/2017 - ROBERTO CONDE ANDRADE

Institui o Programa ''EMPRESA AMIGA DA EDUCAÇÃO''. (CJ 59; CJR; CECLAT; quorum: maioria simples)

Item nº 4

PROJETO DE LEI N  º   12.244/2017 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA

Condiciona  instalação  de equipamentos  esportivos  e de lazer,  nas  escolas,  a  percentual  adaptado para
alunos com necessidades especiais. (CJ 142; CJR; CDCIS; CECLAT; quorum: maioria simples) 

Item nº 5

PROJETO DE LEI N  º   12.256/2017 - PREFEITO MUNICIPAL

Revoga a Lei 6.544/05, que autoriza concessão administrativa de uso, à Rede Feminina de Combate ao
Câncer  "Norma  Della  Serra",  de imóvel  público  situado  no  Bairro  Anhangabaú.  (CJ  160;  CJR;  quorum:
maioria simples) 

Item nº 6

MOÇÃO N  º   38/2017 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES

APELO ao Governador  do  Estado de São Paulo,  Dr.  Geraldo  José Rodrigues  Alckmin  Filho,  para  que
solucione  a  falta  de medicamentos  na  Farmácia  de Alto  Custo  de  Jundiaí.  (quorum:  maioria  simples;
incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Item nº 7

MOÇÃO N  º   39/2017 - VALDECI VILAR MATHEUS

APOIO ao Substitutivo, de autoria do Deputado Federal Dr. Sinval Malheiros (PODE-SP), ao Projeto de Lei
5.691/2016,  que altera a Lei  nº 8.137/1990,  para dispor  sobre a doação de alimentos  e medicamentos.
(quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)
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Item nº 8

MOÇÃO N  º   40/2017 - EDICARLOS VIEIRA

APELO  ao  Governo  do  Estado  para  reavaliação  das  alterações  feitas  na  Resolução  SF  18/2017  no
Programa da Nota Fiscal Paulista. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

Em 9 de junho de 2017

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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